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Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa

INDICAÇÃO N'1110 3195r2019

(Deputado EDUARDO P-.-«vo't.J

Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal
por intermédio da Secretaria Estado de
Educação, a construção de uma escola de
ensino médio no Núcleo Rural Café sem
Troco, na Região Administrativa do Paranoá
-RAVll.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a construção de uma escola
de ensino médio no Núcleo Rural Café sem Troco, na Região Administrativa
do Paranoá -- RA VII.

JUSnFICAÇAO

O investimento em educação de qualidade por meio de estruturas
escolares ideais é importante porque está ligado diretamente à capacidade que um
país, estado ou município tem de investimento em seu crescimento.

Trata-se de justa reivindicação da população local que deseja a melhoria
do atendimento das famílias da região.

t.

EPor todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação .g
desta presente proposição.

Sala das Sessões em de de 2019

EOUAKP
DEPUTADO DISTRITAL

Setor Protocolo Legislativo
Nt3Zg.5:/.:Zà

Folha N'.(2j --7Õ

Praça Municipal - Quadra 2 - Lote 5 - 4o Andar - CEP 70094-902
www.cl.df.gov.br

Brasília-DF - Tel. (61) 3348-8200



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

1:] cc] (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

1:] CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

1)1<1. cesc (art. 69/RiCLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

l:JCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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